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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI N.º 3.888, DE 22 DE AGOSTO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO
DA ALÍNEA “c”, DO INCISO I,
DO  ARTIGO  3º  DA  LEI  Nº
3.274,  DE  11  DE  DEZEMBRO
DE 2020, QUE DISPÕE SOBRE
O  CONSELHO  MUNICIPAL  DE
DIREITOS DA PESSOA IDOSA,
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1.º - A alínea “c” do inciso I do artigo 3º da Lei n.
3.274, de 11 de dezembro de 2020 passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 3º.........................................
I – .............................................
c - Um representante da Associação de Pais e Amigos

dos Excepcionais de Tambaú - APAE;
Art. 2.º -  Esta Lei  entra em vigor na data de sua

publicação.
Registre-se e publique-se.
Tambaú, 22 de agosto de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 22
de agosto de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI N. 3.889, DE 22 DE AGOSTO DE 2025.

D E N O M I N A  E S C O L A
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO
BÁSICA  –  EMEB -  DEPUTADA
ESTADUAL  “ERCI  APARECIDA
MARTINELLI DE LIMA AYALA”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, nos
termos do artigo 73, inciso II, da Lei Orgânica do Município,
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Passa a denominar-se ESCOLA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO BÁSICA - EMEB - DEPUTADA ESTADUAL

“ERCI  APARECIDA MARTINELLI  DE LIMA AYALA”,  o
espaço público a ser  construído na Área “D”,  objeto da
Mat r í cu la  n .  13 .988 ,  Cadas t ro  Mun i c ipa l  n .
94.18.009.0001-001, sito no Conjunto Habitacional Jardim
Padre Donizetti – Gleba II, na Rua Salvador Porto, s/n.

Art.  2º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 22 de agosto de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 22
de agosto de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI N.º 3.890, DE 22 DE AGOSTO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$  200.000,00  (DUZENTOS
MIL  REAIS),  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da
Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  3.797,  de  18  de  novembro  de  2024,  modificada  por
normas  posteriormente  editadas,  em  favor  da  Atenção
Básica e da Assistência Farmacêutica, um crédito adicional
suplementar  no  valor  de  R$  200.000,00  (duzentos  mil
reais), para atender à seguinte programação:
Unidade Código/

Fonte

Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.08.02
3.3.90.39-05
800.0029

Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Jurídica

10.301.071-2.040 100.000,00

01.08.04
3.3.90.30-05
800.0030

Material de
Consumo

10.303.074-2.043 100.000,00

T O T A L =================================è 200.000,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, são provenientes de:

I  -  R$  200.000,00  (duzentos  mil  reais) ,  são
provenientes de excesso de arrecadação, em virtude do
repasse do Fundo Nacional de Saúde, nos termos do art.
43, §§ 1.º, II, 3.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março
de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.637, de 19 de julho de
2023 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2024),
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relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º  –  Esta Lei  entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 22 de agosto de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 22
de agosto de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI N.º 3.891, DE 22 DE AGOSTO DE 2025.

AUTORIZA  O  EXECUTIVO
MUNICIPAL  A  TRANSFERIR
RECURSOS  FINANCEIROS,
MEDIANTE  CONVÊNIO,  À
S A N T A  C A S A  D E
MISERICÓRDIA HOSPITAL SÃO
VICENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO
PARDO,  PARA  OS  FINS  QUE
ESPECIFICA.

DR.  LEONARDO  TEXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  de  Tambaú
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1.º  -  Fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a
transferir recursos financeiros, mediante convênio, à Santa
Casa de Misericórdia Hospital São Vicente de São José do
Rio Pardo, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 59.901.454/0001-86,
no valor total de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

Art.  2º  -  Os  recursos  financeiros,  previstos  no  artigo
1º,  serão  transferidos  à  entidade  beneficiária  conforme
produção/atendimento mensal e realização de cirurgia, com
prazo  de  10  (dez)  dias  após  a  emissão  de  nota  fiscal,
conforme  Plano  de  Trabalho  aprovado.

§ 1.º - O convênio, a que se refere o caput do artigo
1º, deverá atender aos princípios e diretrizes do Sistema
Único de Saúde (SUS).

§  2.º  -  Assinado  o  convênio,  a  Administração  dará
ciência  do  instrumento  firmado  à  Câmara  Municipal  de
Tambaú.

Art. 3.º - A Santa Casa de Misericórdia Hospital São
Vicente  de  São  José  do  Rio  Pardo  prestará  contas  dos
recursos financeiros que lhe forem repassados, nos termos
da presente lei, no prazo estabelecido pela Coordenadoria
de Captação de Recursos, Convênios e Prestação de Contas

da  Prefeitura  e  segundo  as  exigências  do  Tribunal  de
Contas do Estado de São Paulo.

Art. 4.º - A despesa a ser assumida pelo Município em
decorrência  da  execução  desta  lei  onerará  a  seguinte
dotação da Lei Orçamentária Anual do Município:

Unidade Orçamentária: 01.08.00
Unidade Executora: 01.08.03
Fonte: 02
Funcional Programática: 10.302.073-2.017
Elemento de Despesa: 3.3.50.43
Código de Aplicação: 801.0001
Art.  5.º  -  Esta  lei  entra  em vigor  na  data  de sua

publicação.
Art. 6.º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se e publique-se.
Tambaú, 22 de agosto de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 22
de agosto de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 4.322, DE 22 DE AGOSTO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$  200.000,00  (DUZENTOS
MIL  REAIS),  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal de Tambaú, usando da atribuição que lhe confere
o art. 73, II, da Lei Orgânica do Município e

Considerando  que,  nos  termos  do  art.  42  da  Lei
Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos suplementares são
autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando  ser  necessário  o  crédito  adicional
suplementar no orçamento municipal vigente (Lei 3.797, de
18 de novembro de 2024, e por normas posteriormente
editadas),  para  aquisição  de  medicamentos  para  a
Assistência Farmacêutica e para aquisição de combustível
para os veículos da Atenção Básica, conforme repasse do
Fundo Nacional de Saúde;

Considerando que a Lei n.º 3.890, de 22 de agosto de
2025, autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional
suplementar;

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  3.797,  de  18  de  novembro  de  2024,  modificada  por
normas  posteriormente  editadas,  em  favor  da  Atenção
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Básica e da Assistência Farmacêutica, um crédito adicional
suplementar  no  valor  de  R$  200.000,00  (duzentos  mil
reais), para atender à seguinte programação:
Unidade Código/

Fonte
Discriminação Funcional

Programática
Valor – R$

01.08.02
3.3.90.39-05
800.0029

Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

10.301.071-2.040 100.000,00

01.08.04
3.3.90.30-05
800.0030

Material de Consumo 10.303.074-2.043 100.000,00

T O T A L ================================= 200.000,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, são provenientes de:

I  -  R$  200.000,00  (duzentos  mil  reais) ,  são
provenientes de excesso de arrecadação, em virtude do
repasse do Fundo Nacional de Saúde, nos termos do art.
43, §§ 1.º, II, 3.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março
de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.637, de 19 de julho de
2023 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2024),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 22 de agosto de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 22
de agosto de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Leis
	Decretos



		2025-08-22T19:21:32+0000




